
Concurso Cultural " Aniversário da Dora a Aventureira – Nick "  

 
 
O Nickelodeon e a CTBC querem comemorar o aniversário da Dora, a aventureira e 
presentear você com brindes exclusivos.  
 
O Nickelodeon celebra o aniversário desta personagem que encanta a criançada, e 
que r presentear você com brindes exclusivos.  

 

Para isso você precisa nos contar uma aventura que você tenha vivido em seu aniversário,   
de até 50 palavras  

 
A promoção é válida do dia 02/08/2010 até o dia 22/08/2010.  
   
******************************************************************   

Preencha os campos abaixo para participar da promoção:  

     

Nome:    

     

E-Mail:    

 
  

     

     

Cidade:    

     

Telefone de contato:    

     

     

   
  
 

  

Escreva uma historia de até 50 palavras sobre alguma aventura que 
você tenha vivido em seu aniversário:  

  

 
***************************************************************  
 
 
CLIQUE AQUI PARA VER O REGULAMENTO  
 
1.       O Concurso Cultural “Dora a Aventureira é uma promoção, em forma de 
concurso cultural, da operadora CTBC , válida para pessoas residentes dentro do 
território brasileiro, que premiará 03 (três pessoas) com brindes exclusivos da 
programadora   Nickelodeon.  

1.1 Este concurso tem caráter exclusivamente cultural, sem qualquer modalidade 
de sorte ou pagamento pelos concorrentes, nem vínculo com compra de produtos 
ou serviços.  
 
 



2.       O concurso cultural “Dora a Aventureira” será realizado da seguinte forma:  

 
2.1   Será divulgado no site da CTBC , durante o período do mês de agosto de 
2010.  
Os participantes deverão acessar o site da CTBC www.ctbc.com.br e contar uma 
aventura que ele tenha vivido em seu aniversário,   de até 50 palavras  

 

2.2   O formulário estará disponível no site da CTBC até o dia 22 de   
agostode 2010, data do término da promoção.  

 
2.3   Os critérios que serão usados para avaliação das aventuras serão:  

  adequação ao tema proposto,  

originalidade e criatividade.  

 

2.4   Deverão ser fornecidos, juntamente com a resposta da promoção os seguintes 

dados  pessoais do participante: Nome Completo, Telefone de contato para que seja 

contactado os vencedores do concurso. A omissão de qualquer um dos dados 

obrigatórios acima fará com que o participante seja automaticamente desclassificado do 

concurso.  

2.5   Cada pessoa poderá participar enviando quantas   respostas desejar.  

2.5.1 As respostas deverão ser de propriedade do próprio participante podendo ser 
excluídas asque venham a ser encontradas em sites de internet e outros meios sem 
que o participante possa comprovar sua propriedade.  

 
2.6   No caso de respostas idênticas, enviadas por participantes diferentes, ambas 
serão desclassificados.  

 
2.7   Os nomes dos vencedores serão divulgados no site da CTBC, a partir 
do dia 31 de agosto   de 2010.  

 
2.8   A operadora entrará em contato com os vencedores, por telefone, após a 
divulgação dos nomes dos mesmos no site, através dos números de telefone 
indicados no formulário da promoção.  

 
2.9   Todas as respostas recebidas, inclusive as escolhidas como vencedoras, não 
serão devolvidas aos autores após o término do concurso sendo que os 
participantes cedem, gratuitamente, os direitos patrimoniais de autor sobre 
asrespostas, tornando-se esta posse da operadora, que poderá utilizá-las como 
melhor lhe aprouver.  

 
2.10 Os participantes do concurso cultural, incluindo os vencedores, assumem total 
e exclusiva responsabilidade a respeito de todas e quaisquer eventuais 
reivindicações de terceiros que se sintam prejudicados pela cessão dos direitos de 
autor, sendo esses direitos cedidos livres e desembaraçados de todos e quaisquer 
ônus ou restrições.  

 

3.       A premiação:  



 

3.1. Todas as respostas serão analisadas por uma comissão julgadora da operadora e os 

autores das 03 melhores serão premiados com brindes exclusivos   da Nickelodeon.  

 
3.2. A decisão final sobre a escolha das respostaspela operadora é inquestionável.  

 
3.3. Os prêmios são individuais e intransferíveis. Em hipótese alguma, os 
vencedores poderão trocar os prêmios ou recebê-los em dinheiro.  

 
3.4. Os vencedores (seus pais ou representantes legais, no caso de participantes 
menores de 18 anos) terão de assinar uma declaração atestando o recebimento do 
prêmio e a completa idoneidade do concurso.  

 
3.5 Os ganhadores terão o prazo de 15 dias para a retirada dos brindes, a 
contar da data de divulgação dos vencedores no site da CTBC. Após este 
período os brindes serão revertidos para outras ações e será impossível e 
incontestável sua retirada.  

 
4.       Os vencedores autorizam a veiculação de suas fotos, de seus nomes, 
imagens e sons de voz, bem como cedem, gratuitamente, os direitos patrimoniais 
de autor sobre as respostas enviadas, para utilização das mesmas em: fotos, 
cartazes, filmes, spots em qualquer tipo de mídia e peças promocionais para a 
divulgação da conquista do prêmio ou em quaisquer outros suportes e/ou meio  de 
transmissão digital com ou sem provedor, sem que a operadora tenha que fazer 
qualquer pagamento para tanto.    

 
5.       As dúvidas não previstas neste regulamento serão julgadas por uma 
comissão composta por membros da operadora CTBC, cujas decisões serão 
soberanas e irrecorríveis.  

 
6.       Concurso Cultural válido para toda a área de concessão da CTBC.  

 

7. Disposições Gerais:  
7.1 Ao inscrever-se para participar neste concurso cultural nos termos deste 

Regulamento, o Participante estará automaticamente conhecendo e aceitando 

expressamente todos os pontos destacados nesse Regulamento, individual ou 

conjuntamente consideradas, não sendo a CTBC responsável por qualquer dano ou 

prejuízo oriundo da participação neste Concurso Cultural e/ou da eventual aceitação 

do prêmio  

7.2 O presente Regulamento poderá ser alterado e/ou o concurso suspenso ou 

cancelado, sem aviso prévio, por motivo de força maior ou por qualquer outro fator 

ou motivo imprevisto que esteja fora do controle da CTBC, e que comprometa o 

concurso de forma a impedir ou modificar substancialmente a condução desta como 

originalmente planejado.  

7.3 A Promoção tem caráter exclusivamente cultural, artístico e recreativo.  



7.4 A adesão a este concurso é voluntária, pessoal e intransferível com relação ao 
Cliente CTBC, bem como os direitos e obrigações dela decorrentes, seja a que título 
for.  
7.5 Será   automaticamente excluído do concurso cultural o participante que: (i) 
tentar fraudar ou burlar qualquer regra, norma ou condição estabelecidas neste 
Regulamento; (ii) descumprir este Regulamento;  
7.6 Casos omissos, dúvidas, divergências ou situações não previstas neste 

Regulamento serão analisadas pela Comissão Julgadora.  

7.7 A empresa promotora do concurso não se responsabilizam pelo site fora do ar 

que impossibilite a adesão dos participantes a esse Concurso Cultural.  

7.8 Os Participantes concordam pelo simples ato de inscrição e participação, que a 

CTBC não será responsável por qualquer dano ou prejuízo oriundo da aceitação do 

prêmio, bem como de sua participação neste Concurso, assim como qualquer 

problema externo ou de força maior que possa impossibilitar, ou de qualquer forma 

prejudicar a participação do concorrente em qualquer das datas previstas neste 

Concurso, tais como, sem exclusão das demais: problemas de linhas telefônicas, 

comunicação, software, hardware, velocidades de acesso à internet, provedores de 

internet, entre outros, que aconteçam isoladas ou conjuntamente.  

7.9 Será automaticamente excluído deste Concurso o Participante, cujo responsável 
se recusar em assinar o recibo de entrega do prêmio na forma estabelecida pela 
CTBC ou que tentarem fraudar ou burlar as regras estabelecidas neste 
Regulamento.    

 
7.10 Caberá à CTBC a decisão de excluir unilateralmente deste Concurso todo e 
qualquer participante, que venha a infringir qualquer regra deste Regulamento e/ou 
demais comunicados.  
 
7.11 A CTBC não se responsabiliza por inscrições perdidas, atrasadas, enviadas 
erroneamente, incompletas, incorretas, inválidas ou imprecisas, tampouco pela 
interrupção, defeito, atraso ou falha em operações ou transmissões para o correto 
processamento de inscrições.  
 
7.12 Havendo interrupção do Concurso ou do acesso ao site www.ctbc.com.br por 
problemas de rede (internet), intervenção de hackers, vírus, manutenção, queda de 
energia, falha de software ou hardware, bem como por caso fortuito ou força maior, 
não será devida qualquer tipo de indenização, por parte da CTBC a qualquer 
participante.  
 
7.13 A responsabilidade pela autoria e autenticidade dos dados fornecidos neste 
Concurso, e de exclusiva responsabilidade dos Participantes, sendo estes, 
responsáveis por tais invenções, respondendo civil e criminalmente por eventual 
prática de plágio, violação ao direito à imagem e/ou voz, ou qualquer outro ato que 
lese direito autoral, de propriedade intelectual ou direito à personalidade.  
 
7.14 Os participantes deste Concurso Cultural, incluindo o vencedor, assumem total 
e exclusiva responsabilidade a respeito de toda e qualquer eventual reivindicação 
de terceiro, inclusive daquele que se sinta prejudicado pela sua participação no 
concurso ou por licença de direitos autorais, declarando que a sua história está livre 
e desembaraçado de qualquer ônus ou restrição, devendo ressarcir a CTBC por 



eventual condenação ou reclamação que a mesma seja compelida a assumir ou 
antecipar.  
 
7.15  A simples participação nesta promoção implica na total concordância com o 
regulamento.  
 
Elegem as Partes o foro da comarca de Uberlândia, estado de Minas Gerais, para 
dirimir questões decorrentes deste Concurso, que porventura não sejam resolvidas 
pela Comissão Julgadora  
 
 


